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			DECRETO LEGISLATIVO Nº 326 DE 26 DE MAIO DE 2022


CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CANGUÇUENSE PARA LEOMAR MARTINS DOS SANTOS.



		MARCELO ROMIG MARON, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e Resolução Nº 034/2008 e em conformidade com disposto no Art. 5º da Lei Municipal nº 4.836 de 02/07/2019;

FAÇO SABER, que o plenário aprovou proposição do Vereador Ubiratan Cardoso Rodrigues e eu PROMULGO o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:


Art. 1º - Fica concedido Titulo de Cidadão Canguçuense para: LEOMAR MARTINS DOS SANTOS (Baixinho), por sua destacada atuação na área comercial e na área da pecuária, em favor do desenvolvimento de Canguçu.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.



			Canguçu/RS, 26 de maio de 2022.

 


				MARCELO ROMIG MARON
					Presidente
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